
 

 

  

 

 Dionísio Cerqueira/SC, 17 de Setembro de 2024. 

 

 

Referente ao e-mail enviado pela empresa Gae Educação. 

 

Em resposta às indagações formuladas pela empresa, esclarecemos o que segue: 

 

Considerando a previsão editalícia onde consta “Esses profissionais serão 

responsáveis por conduzir a revisão das legislações municipais e o planejamento estratégico 

das alterações necessárias, garantindo que a nova estrutura administrativa esteja em plena 

conformidade com as exigências legais”, tem-se que a análise e reestrutura deverá ser de toda 

a legislação que envolve o Plano de Cargos e Salários da Administração, sendo uma 

reestruturação administrativa. Portanto, toda a legislação que abrange esse tema no município 

deverá ser reformulada e reestruturada, demandando um amplo estudo da Legislação 

Municipal. 

Respeitosamente. 

 

 

__________________________________________ 

ADRIANA VERONA KUNSLER 

Assessora Jurídica do Município 

OAB/SC 49.468 
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